
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 30 DE  JULHO DE 2007

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 140



02 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 140 
_________________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 31 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Edvaldo CPD

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados
                                                            

3º  Sgt  PM Mat.  28351-7/7º  BPM,  Antônio  Holanda  de  Luna  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no período de 05 
JUN 06 a 06 DEZ 06, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante o 
Curso de Formação de Sargentos (CFS/06), realizado no Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP):  - Indeferido, em razão de haver sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 
681/06, emitido pela Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado. (Nota n° 1096/2007/DP-3/SD-2).

3º  Sgt  PM Mat.  920186-6/CMH, Rivaldo  Leandro dos  Santos  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no período de 05 
JUN 06 a 06 DEZ 06, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante o 
Curso de Formação de Sargentos (CFS/06), em regime de dois expedientes, 
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realizado no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças  (CFAP) :  - 
Indeferido, em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da 
Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ  99.  Decisão  esta  que  adota  os 
fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  681/06,  emitido  pela 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
1098/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 4° BPM, por meio do 
Ofício n° 1141/1ª Seção, de 12 JUL 07, que o Sd PM Mat. 30128-0/4° BPM, 
Somildo Antonio da Silva,  faleceu no dia  24 MAI 2007,  quando de folga, 
vítima de acidente automobilístico, aproximadamente às 18 horas, quando se 
deslocava pela rodovia PE-60, nas imediações do Engenho Canoa Rachada, 
Água  Preta-PE,  vindo  a  falecer  no  local,  tendo  como  causa  morte: 
Politraumatismo produzido por instrumento contundente. (Certidão de Óbito nº 
5481, expedida pelo Cartório do Registro Civil de Água Preta-PE).

Em  conseqüência,  fica  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação. (Nota n° 1293/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

3.1.0.   Da Polícia Militar 

Nº 1093, de 11 JUL 2005

EMENTA: Torna Portaria sem efeito

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 587, de 27 
ABR 05, publicada no Diário Oficial do Estado nº 082, de 05 MAI 2005, tendo 
em vista  o  1º  Sgt  PM Mat.  10935-5,  José  Tadeu  Martins  Vanderlei  haver 
solicitado o cancelamento de seu processo de transferência para a inatividade.

(Transcrita do DOE nº 136, de 21 JUL 2005)
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1157, de 20 JUL 2007 

EMENTA: Torna sem Efeito Portaria que Submete Militar 
                    Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Tornar sem Efeito Portaria do Comando Geral nº 752, de 19 
MAI 06, publicada no Boletim Geral nº 095, de 23 MAI 06, que adita o Of. nº 
1102/Gab./Cor. Ger., de 05 ABR 06 à Portaria do Comando Geral nº 737, de 
18 MAI 06, que submeteu os Soldados PM Mat. 30870-6/16º BPM, Rinaldo 
Bezerra  Belo,  Mat.  22663-7/11º  BPM, Zaqueu Antônio de Andrade e  Mat. 
21575-9/16º BPM, Wilson Jordão Costa a Conselho de Disciplina, pelo motivo 
que  o  documento  a  ela  aditado  não  tem referência  com o  fato  gerador  da 
mesma.

II – Determinar à Diretoria de Pessoal que instaure nova Portaria 
submetendo os já citados PPMM a outro Conselho de Disciplina;

III  – Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da 
presente Portaria ao  Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

IV  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

 
--oo(O)oo--

Nº 1162, de 23 JUL 2007

EMENTA: Designa Membro  da  Comissão  de  Promoção 
                    de Praças (CPP)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco (R/1), 
aprovado pelo Decreto nº  17.589,  de  16 JUN 94,  c/c  o  Art.  51,  da  Lei  nº 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), 
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R E S O L V E:

I – Designar para o Encargo de Membro Efetivo da Comissão de 
Promoção de Praças, para o ano de 2007, o Cel PM Mat. 15067-7, José Lopes 
de Souza;

II - Com o presente ato administrativo, a Comissão de Promoção de 
Praças ficará constituída pelos seguintes Membros:

Presidente
Cel PM Mat. 1702-7, Romero de Paiva Souza

Membros Natos
Cel PM Mat.1387-0, Mário de Oliveira Costa

Cap PM Mat. 2009-5, Ney Rodrigo Lima Ribeiro

Membros Efetivos
Cel PM Mat. 1634-9, Roberto Gonçalves de Melo

Cel PM Mat. 15067-7, José Lopes de Souza

III  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 13 JUL 2007.

--oo(O)oo--

Nº 1163, de 23 JUL 2007

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, em estrito cumprimento a Decisão Judicial 
prolatada nos autos do Processo nº 001.2007.027451-8, transitada em julgado, 
oriunda  do  Juízo  de  Direito  da  4ª  Vara  dos  Feitos  Privativos  da  Fazenda 
Estadual, aliado ao Ofício nº 1061/PC PGE, de 24 MAI 07 e, considerando o 
Despacho do Assessor Especial da DEAJA, de 30 MAI 2007, 

R E S O L V E:

I - Promover em ressarcimento de preterição à Graduação de Cabo 
PM, a/c de 31 OUT 03, pelo critério de Antigüidade, os militares do Estado a 
seguir qualificados, concluintes do CFC/2003:

Mat. Nome

19138-8 Rosinaldo Chagas Dantas

24230-6 Meseck Honorato de Santana
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26723-6 Mariluce Gomes da Silva

27712-6 Antônio Carlos Gomes Nóbrega

28707-5 Romanti Ezer Barros da Silva

28988-4 Sérgio Murilo Calado da Silva

30285-6 Pedro Everson Dias Mota

30367-4 Daniel André dos Santos

30579-0 Ronilson Soares de Albuquerque

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 31 OUT 03.

--oo(O)oo--

Nº 1165, de 23 JUL 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 19 e 26, XII, todos da Lei nº 12.344, 
de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado as deliberações expendidas 
pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Ordinária realizada no dia 
18 JUL 2007,

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 18 JUL 
2007, pelo critério de Antigüidade, o Cb PM Mat. 21186-9, Ernando Porfírio 
da Silva, concluinte do CFS/2006, ficando,  por conseguinte, classificado no 
Pecúlio  Geral  da  PMPE  imediatamente  após  o  Terceiro  Sargento 
QPMG/15855-0, Reinaldo Nogueira da Silva;

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 18 JUL 2007.

--oo(0)oo--

Nº 1166, de 23 JUL 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo Decreto nº 
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17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 15, I, III, e 19, todos da 
Lei  n°  12.344,  de  29  JAN  03  (Lei  de  Promoção  de  Praças),  aliado  as 
deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 
Ordinária realizada no dia 18 JUL 2007,

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 10 JUL 2007, pelo 
critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 15405-9, Marcílio Martins de Macedo, 
concluinte  do  CFC/2004,  ficando,  por  conseguinte,  classificado  no  Pecúlio 
Geral da PMPE, imediatamente após o Cabo PM Mat. 20923-6, Jurandi Pereira 
dos Santos;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1167, de 23 JUL 2007

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e,  com esteio no Art.  100,  § 8º, da Constituição do 
Estado  de  Pernambuco,  c/c  o  Art.  1º,  alínea  “f”  do  Decreto  Federal  nº 
57.272/65, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 MAI 69, e 
Art. 13, Inciso II, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), 
aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças, na 
Reunião Ordinária realizada no dia 18 JUL 2007,

R E S O L V E:

I - Promover “post mortem” à Graduação de Terceiro Sargento PM 
o ex-Cabo PM Mat. 16147-0/CAS, Heronides Soares da Silva Filho, a/c de 09 
MAI 2007.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1168, de 23 JUL 2007

EMENTA: Promove Praças “Post Mortem”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e,  com  esteio  no  Art.  100,  §  8º,  da  Constituição  do 
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Estado  de  Pernambuco,  c/c  o  Art.  1º,  alínea  “f”  do  Decreto  Federal  nº 
57.272/65, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 MAI 69, e 
Art.  13,  Inciso III,  da  Lei  nº 12.344,  de  29 JAN 03 (Lei  de  Promoção de 
Praças),  aliado  as  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de  Promoção  de 
Praças, na Reunião Ordinária realizada no dia 18 JUL 2007,

R E S O L V E:

I  -  Promover  “Post  Mortem” à  Graduação  de Cabo PM os  Ex-
militares estaduais, a seguir qualificados:

Ex-Sd PM Mat. 910663-4/RPMon, Auricélio Pereira de Lira, a/c de 08 JAN 
06; 
Ex-Sd PM Mat. 17717-3/19º BPM, Marcos José D. Rangung, a/c de 28 FEV 
06.    

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1169, de 23 JUL 2007

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e, com esteio no Art. 100, § 8º, da Constituição Estadual, 
c/c o Decreto nº 57.272, de 16 NOV 65, com a nova redação dada pelo Decreto 
nº 64.517, de 15 MAI 69, e Art. 13, Inciso III, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 
(Lei de Promoção de Praças), aliado as deliberações expendidas pela Comissão 
de Promoção de Praças, na Reunião Ordinária realizada no dia 18 JUL 2007,

R E S O L V E:

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Cabo PM o ex-Sd PM 
Mat. 18997-3/3º BPM, Inaldo Francisco dos Santos, a/c de 06 JUN 04. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1170, de 23 JUL 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
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17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I e II, 7º e 19, todos da 
Lei n° 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e Lei nº 13.233, de 
23 MAI 2007 (Lei de fixação do atual efetivo da PMPE) e, considerando o 
quadro de claros computado em 26 JUN 2007 pela Seção de Movimentação – 
DP-2, aliado a promulgação do QA-Ordinário para as promoções referentes ao 
2º Semestre do ano de 2007, consoante publicou o Aditamento ao BG nº 133, 
de 19 JUL 2007,

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Segundo Sargento da QPMG, a/c 1º 
JUL 2007, pelo critério de Antiguidade, o Terceiro Sargento:

Mat. Nome
930869-5 Robson José de Souza

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 1º JUL 2007.

--oo(0)oo--

Nº 1171, de 23 JUL 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I e II, 7º e 19, todos da 
Lei n° 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e Lei nº 13.233, de 
23 MAI 2007 (Lei de fixação do atual efetivo da PMPE) e, considerando o 
quadro de claros computado em 19 JUL 2007 pela Seção de Movimentação – 
DP-2, aliado a promulgação do QA-Ordinário às promoções referentes ao 2º 
Semestre do ano de 2007, consoante publicou o Aditamento ao BG nº 133, de 
19 JUL 2007,

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c 19 
JUL 2007, pelo critério de Antiguidade, a Segundo Sargento:

Mat. Nome
930103-8 Carla Cristina da Silva

II  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 19 JUL 2007.
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Nº 110/DP-2, de 26 JUL 2007

EMENTA: Dispensa, Nomeia e Transfere,  Oficiais

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81; publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

 I – Dispensar do Cargo de:

Chefe Interino do CSM/Int
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome

Cap QOPM 1934-8 CSM/Int José Ronaldo Paiva Ferreira Júnior

II – Nomear para o Cargo de:

Chefe  do CSM/Int
Maj QOPM 1925-9 CPD Clênio do Nascimento Magalhães

III – Transferir por necessidade do serviço para o:

1º BPM
1º Ten QOPM 980060-3 6º BPM Abinaécia Lúcia de Souza       

IV – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 111/DP-2, de 26 JUL 2007

   EMENTA: Exonera, Nomeia, Transfere e Designa Oficiais 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso 
II do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 
81; publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;

R E S O L V E:

I – Exonerar do cargo de:
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Comandante da APMP
Cel QOPM 1483-4 APMP Marcos Arthur Ferraz de Carvalho

II – Deixa de responder pelo Comando do:

CPZM
 Ten-Cel QOPM 1585-7 CPZM Inaldo Cizino da Silva

III – Nomear para o Cargo de:

Comandante do CPZM
Cel QOPM 1483-4 APMP Marcos Arthur Ferraz de Carvalho

IV – Designar para o cargo de:

Comandante Interino da APMP
Ten-Cel QOPM 1677-2 APMP Ademir Moraes de Andrade

V – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

5.0.0.   CONVITE

Os familiares do 2º Tenente Davi Amaral, convidam os Oficiais e 
Praças da Capital, RMR e Interior, a fim participarem, das Missas de “10 anos” 
de sua partida, conforme programação abaixo discriminada: 

Data: 1º AGO 2007 (quarta-feira)
Local: Igreja de Santa Terezinha, Baixa Verde, Derby, Recife-PE;
Horário: 10 horas.

Data: 05 AGO 2007 (domingo)
Local: Capela do Instituto Nª. Srª. de Lourdes (Salesianas) - Gravatá-PE;
Horário: 17 horas.

]
5.0.0.   MENSAGEM  BIBLICA

Então prosperarás, se tiveres cuidado de cumprir os estatutos e os 
juízos, que o SENHOR mandou a Moisés acerca de Israel; esforça-te, e tem 
bom ánimo; não temas, nem tenhas pavor. (1Cr 22:13)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Extinção da Punibilidade – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005172/Sec. nº 0540/GJ/AJME, de  13 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.1994.023279-
1/Dist.4.306/JMPE,  que  tinha  como Acusado  o  Cb  PM Mat.  910083-0/20º 
BPM,  Aldo  Bernardino  da  Silva,  fundamentado  no  Art.  125,  Inciso  IV do 
Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 
07.  (Nota nº 0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005183/Sec. nº 0548/GJ/AJME, de  13 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2003.002695-
5/Dist.6.083/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 920345-1/CPE, 
José  Renato  Pereira  de  Oliveira,  fundamentado  no  Art.  125,  Inciso  VI  do 
Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 
07.  (Nota nº 0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005188/Sec. nº 0552/GJ/AJME, de  13 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2003.001404-
3/Dist.6.072/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 30506-5/16º BPM, 
Pedro Jair Peixoto da Silva, fundamentado no Art. 125, Inciso IV do Código 
Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07.  (Nota 
nº 0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005300/Sec. nº 0574/GJ/AJME, de  15 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2005.004380-
7/Dist.6.478/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 20221-5/7º BPM, 
Antônio Taveira Neto, fundamentado no Art. 125, Inciso VII do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07.  (Nota nº 
0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005305/Sec. nº 0578/GJ/AJME, de  15 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2003.094455-
5/Dist.6.274/JMPE, que tinha como Acusados os Soldados PM Mat. 22919-
9/CASIS, Josenete do Carmo Nascimento e Mat. 24053-2/17º BPM, Tupinagé 
Caboclo da Silva, fundamentado no Art. 123, § 6º do Código Penal Militar, 
tendo  a  sentença  transitado  em  julgado  no  dia  23  ABR  07.  (Nota  nº 
0139/2007/DP-3/SSJD).

30  DE  JULHO DE 2007 13
_________________________________________________________________

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005309/Sec. nº 0582/GJ/AJME, de  15 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2003.004715-
4/Dist.6.100/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 29274-5/18º BPM, 
Wilson da Silva Santos, fundamentado no Art. 125, Inciso VI do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07. (Nota nº 
0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005479/Sec. nº 0610/GJ/AJME, de  19 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2003.002849-
4/Dist.6.086/JMPE, que tinha como Acusado o Sd PM Mat. 910559-0/1º BPM, 
Alexandre Vasco da Silva, fundamentado no Art. 125, Inciso VI do Código 
Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07.  (Nota 
nº 0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005419/Sec. nº 0610/GJ/AJME, de  19 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2002.033518-
1/Dist.6.042/JMPE, que tinha como Acusado o Cb PM Mat. 23339-0/5º BPM, 
Luiz  Pio Francisco Filho,  fundamentado no Art.  125,  Inciso VI do Código 
Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07.  (Nota 
nº 0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005427/Sec. nº 0618/GJ/AJME, de  19 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.1990.525833-
0/Dist.3.383/JMPE, que tinha como Acusados o Sd PM Mat. 29913-8/8º BPM, 
Ivanildo da Cruz Gomes e o Cb PM Mat. 29876-0/11º BPM, Cícero Alexandre 
da Silva, fundamentado no Art. 125, Inciso IV do Código Penal Militar, tendo 
a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07.  (Nota nº 0139/2007/DP-
3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005431/Sec. nº 0622/GJ/AJME, de  19 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2002.040403-
5/Dist.6.066/JMPE,  que  tinha  como  Acusado  o 2º Sgt PM Mat. 14624-2/17º 
BPM, Gilberto  Timóteo da Silva,  fundamentado no Art.  125,  Inciso VI do 
Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 
07.  (Nota nº 0139/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005435/Sec. nº 0626/GJ/AJME, de  19 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2001.005812-
6/Dist.5.750/JMPE, que tinha como Acusado o Cb PM Mat. 16658-8/14º BPM, 
Sérgio Alves da Silva, fundamentado no Art. 125, Inciso VI do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07. (Nota nº 
0139/2007/DP-3/SSJD).
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Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005511/Sec. nº 0655/GJ/AJME, de  20 JUN 07, que foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2004.027746-
2/Dist.6.404/JMPE, que tinha como Acusados os Soldados PM Mat. 28343-
6/5º BPM, Ronivaldo Carvalho, Mat. 930535-1/8º BPM, Jaime Luiz  da  Silva, 
Mat. 20585-0/16º BPM, Laércio Lopes da Silva, Mat. 24063-0/2º BPM, Mizael 
Ferreira  Pequeno,  e  Mat.  23869-4/7º  BPM,  Jonas  Raimundo  da  Silva, 
fundamentado  no  Art.  125,  Inciso  VII  do  Código  Penal  Militar,  tendo  a 
sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07.  (Nota nº 0139/2007/DP-
3/SSJD).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria Administrativa do Comando  Geral  nº 857, de 30 MAI  2007, 
               publicada no DOE nº 101, de 31 MAI 2007
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 950765-5, Rogério R. Castelo Branco
Licenciando: Sd PM Mat. 980390-4/6º BPM, José Brainer de Lima Neto 
Fato a Apurar: Homicídio da  Agente  de Trânsito do Município de Olinda- PE, 
                        Joseane Oliveira de Santana, quando no exercício da função 

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de 
fls. 171 usque 175, que o então Acusado fosse Licenciado “Ex-Offício” a Bem 
da Disciplina da Corporação, por haver efetuado 06 (seis) disparos de arma de 
fogo  contra  a  pessoa  da  Agente  de  Trânsito,  Joseane  Oliveira  de  Santana, 
provocando a morte, por motivo fútil, estando ela no exercício da profissão, 
tendo  logo  em  seguida  se  evadido  do  local,  demonstrando  total 
incompatibilidade  com  sua  função  Policial  Militar,  pois  não  agira  com  a 
diligência a qual se comprometera por juramento, logo, não reunindo condições 
de permanecer nas fileiras da Corporação.

Inicialmente,  cumpre  analisar  os  autos  conclusos,  e  de  forma 
concatenada deter-se ao fato, as questões da formalidade processual, a garantia 
da ampla defesa e do contraditório, os questionamentos feito pelo advogado de 
defesa  do Acusado,  Bel  Admilton Freitas,  inscrito  na OAB/PE nº  7939,  os 
princípios norteadores da atividade da vida castrense e do serviço público e ao 
final  solucionar  este  Processo  Administrativo,  agindo  com  imparcialidade, 
praticando a verdadeira justiça.

O Encarregado do feito, após uma busca incessante pela verdade 
real dos fatos, embora não seja este o objetivo do Processo Administrativo, que 
diverge  do   Processo   Penal,  objetivando  analisar  a  conduta  praticada  pelo 
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Acusado  quanto  à  capacidade  dele  permanecer  nas  fileiras  da  corporação, 
chegou ao entendimento de que o fato aconteceu da seguinte maneira: No dia 
27 de maio do corrente ano, o Acusado,  após ter passado a manhã em sua 
residência e, no período da tarde por volta das 15h30, trajando camisa do Clube 
Náutico Capibaribe, dirigiu-se sozinho em sua moto Honda Tornado, de cor 
vermelha, placa KIS 7738, ao Bairro dos Aflitos para assistir ao jogo de futebol 
que iria ocorrer no estádio do referido clube, situado na Av. Rosa e Silva, onde 
ficou consumindo bebida alcoólica durante todo o jogo.  Após o término da 
partida de futebol, o Acusado continuou a ingerir bebida alcoólica , e ao sair do 
Bairro dos Aflitos, deslocou-se ao Município de Olinda, mais precisamente na 
beira mar, onde funciona o Pagode  Luar de Prata, onde estacionou sua moto 
em frente ao estabelecimento, quando foi alertado pelo segurança do comércio 
Sr. Mário Angelo de Freitas Gomes Filho que poderia ser multado pela agente 
de trânsito por estacionar irregularmente, momento em que o Acusado falou 
que caso viesse a ser multado mataria o agente, mostrando nesse momento a 
arma por baixo da camisa, que estava na cintura e depois foi para o outro lado 
da via, continuando a ingerir bebida alcoólica, posteriormente ao ser alertado 
que  a  Agente  de  Trânsito  teria  anotado  a  placa  da  moto,  o  Licenciando, 
incontinente foi até onde havia estacionado sua moto, subiu na mesma e seguiu 
em direção a vítima, aproximou-se, iniciando a execução de 06 (seis) disparos 
de arma de fogo, atingindo-a pelas costas, causando a morte, sem que fosse 
oferecido  qualquer  oportunidade  de  defesa  a  vítima.  Evadindo-se  logo  em 
seguida  do  local  do  crime,  e  já  por  volta  das  02h30  do  dia  seguinte,  foi 
acordado  em  sua  residência  pela  esposa,  informando  que  havia  policiais 
militares a sua procura, e ao receber os PPMM, obteve a ordem do Maj PM 
João dos Santos Júnior, para acompanhá-lo até a Delegacia de Polícia, de Casa 
Caiada,  e  posteriormente  todos  foram  para  Delegacia  Especializada  de 
Homicídio onde o Licenciando foi autuado em flagrante após confessar o crime 
na presença da autoridade policial e do seu Advogado, e ainda ter reconhecido 
a  arma do crime a  Pistola PT 58 HC PLUS 380,  série  KSA 10699,  marca 
Taurus,  niquelada  e  uma  camisa  do  Clube  Náutico,  como  sendo  de  sua 
propriedade. 

Preliminarmente, sobre a formalidade processual temos a observar 
que  o  Encarregado  seguiu  regularmente  a  tramitação,  com  observância  ao 
prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
bem como a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no 
SUNOR nº  002,  de  31  JAN 2007,  quanto  aos  procedimentos  do  Processo 
Administrativo de Licenciamento a  Bem da Disciplina.  Se não vejamos.  A 
competência para instaurar o Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina é 
do Comandante Geral da Corporação, conforme normatizado pelo Art. 4º da 
Portaria do Comando Geral  nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no  SUNOR nº 
002,  de  31  JAN  2007,  sendo  portanto  o  Ato  de  instauração  do  processo, 
considerado legal, à luz da legislação específica. A administração pública foi 
cautelosa quanto ao início do processo, dando primeiro publicidade a Portaria 
Administrativa do Comando Geral nº 857, de 30 MAI 2007, que  foi  publicada 
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no DOE nº 101, de 31 MAI 2007, com todos os requisitos necessários para o 
oferecimento da acusação, obedecendo ao princípio da publicidade, validando 
todos os demais atos e procedimentos do Encarregado pelo feito. Ressalta-se a 
importância da garantia da ampla defesa e do contraditório. Ao Licenciando foi 
oferecido o Libelo Acusatório no início do processo, dando-lhe prazo legal, de 
05 (cinco) dias para o oferecimento da defesa prévia. E durante a instrução 
processual foi  o Acusado cientificado dos dias em que seria inquirido, bem 
como das datas das oitivas das testemunhas, para, querendo, acompanhar as 
ouvidas  e  ainda indicar  defensor  em seu  favor,  tendo assim procedido,  em 
todas as  ouvidas  das testemunhas e ao final  o  seu defensor,  Bel.  Admilton 
Freitas,  deu vista  aos  autos,  apresentando por  fim as  suas  alegações finais. 
Restando claro que não há vício processual, pois o Encarregado seguiu o rito 
legal, agindo com imparcialidade e profissionalismo, sem qualquer influência 
de cunho emotivo, pelos fatos noticiado na imprensa, nem mesmo pressionado 
pela cobrança da sociedade, antes, porém, buscou provar a incompatibilidade 
do Licenciando em permanecer na corporação, fundando sua posição na coleta 
de prova da materialidade do crime e da autoria atribuída ao Acusado. 

A  defesa,  apresentou  argumentos  com  o  intuito  de  anular  o 
processo, entretanto a este Comando cumpre rebater as alegações da defesa, e 
de forma límpida, esclarecer os pontos elencados. 

A defesa  aduziu  previamente  a  necessidade  de constituir  provas 
suficientes para incriminar o Licenciando sob a acusação de ser ele o autor do 
delito, sob pena de cometer a administração pública uma injustiça. Embora não 
seja  este  o  interesse  da  administração  pública,  a  busca  da  verdade  real, 
princípio norteador do processo penal,  mas sim acostar aos autos elementos 
caracterizadores que comprove a conduta do Licenciando em desacordo com os 
princípios basilares das normas que dizem o dever ser dos profissionais que 
integram a instituição Polícia Militar do Estado de Pernambuco, ainda assim as 
provas juntadas, tanto testemunhas, quanto o material coletado (arma do crime 
e  camisa  do  Clube  Náutico)  são  suficientes  para  dirimir  qualquer  dúvida 
quanto a materialidade do crime de homicídio e de sua autoria, atribuída ao 
Licenciando.

Em segundo momento alegou a  questão da estabilidade atingida 
após três anos de exercício no cargo, para os funcionários públicos nomeados, 
por concurso público, com fulcro no Art.  41 da CF/44, como nova redação 
dada  pela  EC.  19,  de  04  JUN 98.  Desconhece  a  defesa  que  esta  norma é 
aplicável  aos  funcionários  públicos  civis.  Os  militares  estaduais,  assim 
denominados os policiais militares, são regidos por norma específica. A Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74, em seu Art. 49, IV, “a”, normatiza que a praça atingirá a 
estabilidade  quando  completar  10  (dez)  anos  ou  mais  de  efetivo  serviço. 
Portanto,  o  Acusado  não  atingiu  a  estabilidade,  uma vez  que  ingressou  na 
corporação em 08 JUN 98, possuindo 08 anos, 11 meses e 22 dias no dia da 
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ocorrência,  sendo  corretamente  submetido  ao  Processo  de  Licenciamento, 
conforme  prescreve  o  Art.  30,  §  1º,  Inciso  I,  do  Código  Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 
00.

A defesa atestou ainda a observância dos princípios que norteiam a 
administração pública, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência,  fazendo  entender  que  a  administração  estava  sendo  arbitrária  e 
impondo  uma  sanção,  sem  antes  oferecer  os  direitos  e  as  garantias 
constitucionais ao Acusado, isto posto na defesa prévia. É puro o entendimento 
de que ao ser oferecido o Libelo Acusatório e ser dado prazo para apresentação 
da  defesa,  está  se  praticando  a  ampla  defesa  e  permitindo  ao  Acusado 
contradizer  as  acusações a ele imputadas.  Semelhantemente foi  permitido o 
acompanhamento  dos  atos  processuais  e  ainda  ao  final  apresentar  suas 
alegações,  após  dar  vista  aos  autos.  Quanto  ao  princípio  da  publicidade, 
moralidade,  impessoalidade  e  eficiência,  nada  há  que  a  defesa  tenha  para 
contestar, haja vista que o Encarregado agiu com imparcialidade, cumprindo 
moralmente seu papel,  sem se deixar levar pela emoção, pois em momento 
algum do processo há registro de opinião própria do Encarregado, com termos 
pejorativos, valorando negativamente o comportamento do Licenciando, exceto 
quando fundamentado na ficha de justiça e disciplina da referida praça. Sobre a 
publicidade, foi tornado público o Ato de instauração do processo mediante a 
publicação em Diário Oficial do Estado. 

A defesa trás a baila o fato de ter o Licenciando confessado o crime 
quando autuado em flagrante delito pela autoridade policial, não devendo ser 
utilizado como prova em desfavor do réu, haja vista que a confissão válida é 
aquela  feita  em  juízo,  não  tendo  nenhum  valor  a  confissão  extrajudicial. 
Entretanto em processo administrativo, o interesse público sobre o individual 
deve prevalecer, não podendo a administração pública ficar refém de um futuro 
julgamento, a ser proferido pela justiça, pois não existe a obrigatoriedade de 
aguardar a decisão da justiça,  tratando-se de processos de alçadas distintas. 
Deve a administração pública, sob o escopo da transparência, moralidade e de 
forma enérgica agir de pronto, sem ferir os preceitos constitucionais, fugindo 
da  lentidão  e  impunidade  que  afeta  algumas  instituições,  prejudicando   o 
conceito de moralidade e eficiência das instituições públicas.

Enfim,  peticionou a  defesa  para  que a  administração pública ao 
julgar o fato, não deixasse de observar a conduta do Acusado durante toda sua 
vida profissional, social e moral. É nítido que este Comando não deixará de 
analisar os critérios elencados pela defesa, uma vez que do contrário estaria 
julgando  com parcialidade,  interesses  escusos,  dando  margem a  uma  certa 
nebulosidade na decisão proferida. Logo, tratou de analisar as fichas de justiça 
e disciplina do Licenciando. Constatou-se que o licenciando fora elogiado por 
haver efetuado a prisão de dois meliantes que tomaram de assalto um veículo. 
Em outra oportunidade, ele foi submetido a Processo de Licenciamento a Bem 
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da Disciplina por ter participado do movimento grevista dos policiais militares 
tendo sofrido uma punição de 21 (vinte e um) dias de prisão. 

O Licenciando quando inquirido pelo Encarregado deste Processo 
Administrativo  alegou que estava bastante embriagado, não se lembrando de 
ter praticado o delito, a última lembrança dele foi quando deixou o campo dos 
Aflitos, após assistir a partida de futebol, ficando do lado de fora, continuando 
a  ingerir  bebida alcoólica,  e  ainda acrescentara  que não conhecia  a  vítima, 
portanto não tinha motivo para praticar o crime. O Acusado talvez almeje com 
este  procedimento  utilizar  a  defesa  de  que  ao  tempo  da  ação  estava 
completamente embriagado, de forma a não compreender seu ato delituoso, 
entretanto  consta  nos  autos  que  uma  testemunha  alertara  para  que  ele  não 
estacionasse a moto na frente do clube pois poderia ser notificado pelo Agente 
de  Trânsito,  porém o  mesmo,  ao  escutar  o  alerta  feito  pelo  segurança  do 
estabelecimento,  consciente dos seu sentidos,  levantou a  camisa,  mostrando 
uma arma de fogo que estava na cintura,  e ainda falou que se viesse a ser 
notificado,  atiraria  no  Agente  de  Trânsito  que  lhe  notificasse,  tendo  assim 
procedido quando foi avisado que um Agente de Trânsito havia anotado a placa 
de sua moto, sacando a arma de fogo e efetuando 06(seis) disparos contra a 
vítima que veio a tombar no chão, sem vida. Ressalte-se ainda que a vítima se 
tratava de uma pessoa de compleição física magra, porém o Acusado acertou 
todos os disparos, demonstrando estar consciente, devido a precisão em acertar 
seu alvo, a vítima. Ainda assim houve a intenção de praticar o crime, motivado 
pelo fato de ter sido notificado, o que não se aplica no caso da imputabilidade 
por   motivo  de  embriaguez  completa,  que  necessita  de  ter  sido  o  crime 
cometido por motivo de caso fortuito ou força maior.    

Certo de estar praticando a mais cristalina justiça, entendo que o 
Licenciando  violou  deveres  basilares  precípuos  da  profissão  que  pensara 
acolher, como o de ser probo e leal em todas as circunstâncias, donde se pode 
notar que os valores e deveres éticos dos militares estaduais, conforme Art. 8º 
do Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, 
aprovado  pelo  Decreto  nº  22.114,  de  13  MAR  2000,  foram  gravemente 
violados.  Também  de  igual  maneira  foram  contundentemente  afetados  o 
sentimento  do  dever,  o  pundonor  policial  militar  e  o  decoro  da  classe, 
estipulados no Art. 27 do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74, não reunindo, desta maneira, condições de permanecer nas fileiras da 
Corporação.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Aplicar  ao  Sd PM Mat.  980390-4/6º  BPM, José  Brainer  de 
Lima  Neto  a  pena  de  Licenciamento  “Ex-Offício“  a  Bem  da  Disciplina, 
insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, 
alínea  “c”  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT  74,  por  entender  que  praticara 
transgressão que afetou o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor 
policial militar e o decoro da classe;
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II - Remeter cópia desta Solução e do Relatório do Encarregado do 
presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor 
de Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 
6º BPM;

III - Remeter cópia desta Solução e do Relatório do Encarregado do 
presente Processo Administrativo Disciplinar a Exmª Srª Dra. Juíza de Direito 
da Vara Única do Tribunal do Júri, da Comarca de Olinda, a fim de acostar aos 
autos do Processo nº 226.2007.002724-4 que tramita em desfavor do Acusado;

IV – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no 
Arquivo Geral.

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


